
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Rua Luiz Catelan _ nº 230 - Centro MarilândiajES 
Telefax (27) 3724-1177 - CEP: 29.725-000. 

Riênio 2021 I 2022 

REQUERIMENTO n? __ Q5 __ de 28 de abril de 2021 

Os vereadores que esta subscreve vêm respeitosamente, nos termos do artigo 
129, §3° e inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marilândía/Ex, colocar em deliberação do plenário o presente requerimento 
destinado ao Exmo. senhor Prefeito Municipal de MarilândiajES para que 
adote as seguintes providências: 

1). Que seja determinado pelo Exmo, senhor Prefeito Municipal ao órgão 
competente a recolocação das Placas de nomenclatura das obras públicas 
conforme especificado abaixo, retiradas pela administração anterior: 

Pronto Atendimento da Sede (Lei n" 281 de 19 de setembro de 
1996 que denomina "Vereador Elio Bertolo" hospital do 
município de Marilândia) lei anexa; 

Posto de Saúde da comunidade de patrimônio de Rádio (Lei n? 
678 de 18 de outubro de 2006 que dá nome ao Posto de Saúde 
Maximiliano Lorencini da Comunidade de Patrimônio do Rádio 
lei anexa. 

Atenciosamente, 

MarilândiajES, 28 de abril de 2021. 
PRO roCOLO GERAL 4029/2021 
D!lt!l: 30/04/2021 • Horário: 11 :38 

Leglllatlvo 

~ Silvano José Don om 
Vereador - Autor 
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LEI N° 678, de 18 de outubro de 2006. 

EMENTA: DÁ NOME A POSTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte 
LEI: 

Art.l° - Fica denominado "POSTO DE SAÚDE MAXIMILIANO 
LORENCINI ", o posto de saúde da comunidade de Patrimônio do Rádio, Zona 
Rural, Marilândia/ES. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

MarilândiajES, 18 de outubro de 2006 

OSM~~ 
Prefeito Municipal 

Registrada na SEMAD 
Da P.M.M. Em, 
18/10/2006. 

o presente ato foi afixado nasti 
cãm ra M' nicipal da Marilândia - E~ 
tm . (~I ,0 c-- 

. -- ) 1~ .~-._._-=­ 
iUVIDO· 

Jj}ata de Publicação 
o Alf_ENTtr ATO "0. -IHASO 
NESTA ••••. I! •• l!rrURA MUNICIPAL 
DE ~LÂHDIA ESplRfTO SANTO 
EM:...h..t \ ~ IZ--~ ::: - . ~ 

SE 

L 
qifJuzra ~m (llmim 
AUXILIAR DE ESCRmJRÁRIQ 

MAT. N.o039 

------_._--- 
RUA ANGELA SAVERGNINI. 93 - CEP 29725-000 - MARllÃNDIA • ES •• 

PAaX (27) 3724-1201 - FAX (27) 3724-1098 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂ DIA 
GAI3INETE DO PREFEITO· TELEFONE: 724·120i 

RUA ANGELA SAVERGNINi, S/Nw • CEP 29725·000 • MARILÃNOtA • ES 
FAX: 724·1343· TELEFONE: 724·1203 

LEI N9 281 DE 19 DE SETEMBRO DE 1996. 

DENO •. IINA "VEREADOn ELIO BER'l'OLO" O HOSPITAL DO 14UNI­ 

CiPIO DE MA ILÂNDIA. 

Faço cnber que a Cinara Nunieipol de ~aril~ndia do 
Estado do EspL ito Santo, no U80 de suas atribuições legais, Aprovou 

e Eu Sanciono a sczuintc LEI: 

r-t , 12 - li Lc a denominado Jt iOSPITAL V,'READOR ELIO BER 

'.:'0LO" o Ho sp í tal lf,unieipal cc ~/:ariÚindia. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­ 

b:1C~G3o, rcvo~Qdus as disposições em eon~r~rio. 

?refe1tu~a Municipal de Naril~ndia, 19 de setembro de 1996. 

Registrada na SE~AD 
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Secr~tário da SErlAD 
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